
RESOLUÇÃO Nº 002/2022

SÚMULA: Dispõe sobre a constituição de Comissão Especial de Avaliação de bens
móveis pertencentes à Câmara Municipal de Santa Fé, Estado do Paraná, e dá outras
providências.

A PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA FÉ, ESTADO DO PARANÁ, no
uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1º - Fica constituída uma Comissão Especial de Avaliação para avaliar os bens
móveis pertencentes à Câmara Municipal de Santa Fé, aqueles incorporados ao
Patrimônio desta Casa e que se encontram inservíveis para o uso.

Art. 2º - A Comissão Especial de Avaliação será composta pelos Servidores Públicos:

GERALDA ELIZABETH MARQUES — CPF:617.146.589-53
VANDERLEIA CICERA SOARES — CPF: 841.343.269-04
SILVIA BARBIERO COLATO - CPF: 866.340.709-20

Art. 3º - A Comissão Especial de Avaliação, no uso de suas atribuições, terá acesso a
todos os bens móveis que compõe ao patrimônio desta Casa de Leis, e seu trabalho
compreenderá no inventário, bem como a sua avaliação, mediante pesquisa de mercado
e comercial.

Art. 4º - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrario.

Plenário Vereador Antonio Firmino de Souza aos três dias do mês de janeiro de 2022.
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ROSA MARIA DE SOUZA
Presidente da Câmara
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DECRETO Nº 277, DE06 DE JANEIRODE 20:

SÚMULA: “Dispõe sobre a alteração do salário
minimo aos agentes públicos do Municipio da
Presidente Casteio Branco/PR para 0 exercício
de 2022

JOÃO PÉRICLES MARTINATI Profoito do Municipio de Presidente Castelo Branco.
Estado do Paraná, no exercicio de seu cargo e dentro das atribuições que Me são

conteridaspoloartigo51,inciso Il daLeiOrgânica, e
& disposto no artigo 7º, inciso IV da Constituição da República

Federativado Brasil do 1988.

CONSIDERANDOodispostonoartigo39, 63ºda Constituiçãoda RepúblicaFederativa
doBraside 1988,

CONSIDERANDOodispostonaMedida Provisória nº 1.061de 30de dezembrode2021

DECRETA

Art. 4º. Fica aleradonoâmbitoda AdministraçãoPública Municipal para 1.212,00(mil

duzentos edozereais)osalánominimo,vigorando apartirda competênciadejaneiro
de 2022, acessive! à todos os agentes públicos municipais que se encontram abaixo

do novasalánominimovigentenopais.

Amt2º,EsteDecretoentraemvigor nadata de suapublicação. rmvogando-seasdisposiçõesemcontrário.
Regsue-se

Publique-se

Cumpra-se

Edificio da Prefeitura Municipal de PresidenteCastelo Branco, 06 do janeiro de 2022
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& PRESIDENTE DA CAMARA MUNICIPAL DE SANTA FE. ESTADO DO PARANA. no
uso de suas airibuçõeslegais.
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ROSA MARÍA DE SOUZA
Presidonteda Camara  

RESOLUÇÃONº 003/2022    SUMULA Dispõe sobre a consttução de ComissãoEspecial de Recebimento de bens
moves adquiridos pela CâmaraMuncipa! do Santa F6. Estadodo Paraná, é dá outras
prowdências

A PRESIDENTE A CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA FE ESTADO DO PARANA. no
so de suas atribuições iegas.

RESOLVE

At 1º - Fica construida uma Comissão Especial de Recebimentode Bens móveis
adquincos pela Câmara Municipalde Santa Fé

 
ComesãoEspocui de Recebimentode Bens sera compé pais Servidores 

GERALDA ELIZABETH MARQUES - CPF 617 145 89-53
F 841 343 28:

SILVIA BARBIERO COLATO-CPF 866     
AM 3º - Esta Resciução entrará em vigor na data de sua pubicação. revogadas as
fsponções em contrari

PsecanaVereador Antonio Firmino deSouzame trêsdias,00másdejanesmde 2022
 

ROSAMARIADE SOUZA
Prosidenteda Câmara    
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